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PORTARIA Nº 035, de 31 de Maio de 2021. 

“ESTABELECE PONTO 
FACULTATIVO NO AMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES NAS DATAS QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA, 
Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Saylon Cristiano de Moraes, no 

uso de suas atribuições legais e Regimentais, e, 

Considerando que em 03 de Junho de 2021 celebra-se o dia de Corpus Christi; 

Considerando o Decreto Estadual nº 37/2021; 

RESOLVE: 

. Artigo 1º. Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito da Câmara 
Municipal de Agua Clara/MS o expediente do dia 04 de junho de 2021. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação no mural localizado no átrio da Câmara Municipal, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA, 
Estado de Mato Grosso do Sul, aos 3 dia mês de Maio do ano de 2021. 

   
    

  

tiano de Moraes 
Municipal de Água Clara/MS 

Saylo 
Presidente da Câ 
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